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Conforme Lei Municipal nº 3.454, de 01 de novembro de 2017

PODER EXECUTIVO DE 
PEDERNEIRAS

Atos Oficiais

Portarias

Portaria n.º 3.973, de 22 de novembro de 2018.
(Que dispõe sobre a designação de 
Comissão de avaliação de imóveis em 
Distritos Industriais, conforme determina 
a Lei Complementar Municipal n.º 3.507, 
de 09 de agosto de 2018)

VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA, Prefeito 
Municipal de Pederneiras, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais e

CONSIDERANDO os termos do art. 5º, da Lei 
Complementar Municipal n.º 3.507, de 09 de agosto de 2018, 
baixa a seguinte:

P O R T A R I A:

Art. 1º Ficam nomeados, para os fins de que trata o art. 5º, 
da Lei Complementar Municipal n.º 3.507, de 09 de agosto de 
2018, os seguintes servidores:

LEANDRO ROSA

NATÁLIA SARNO GREJO DE SOUZA NEVES

PAULO FERNANDO SAMPAIO GALVÃO FILHO

RAPHAEL TRAMONTE LEME

Art. 2º A Comissão, após vistoriar o(s) imóvel(is), 
apresentará um “Laudo de Avaliação”, no prazo de 05 (cinco) 
dias.

Art. 3º A Comissão prestará seus serviços sem ônus para o 
Município, que serão considerados de relevante importância.

Art. 4º A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 22 de novembro de 
2018.

Vicente Juliano Minguili Canelada

Prefeito Municipal

Licitações e Contratos

Contratos

CONTRATO Nº 107/2018.
CONTRATANTE: Município de Pederneiras. 

CONTRATADA: Fortpav Pavimentação e Serviços Ltda. 
OBJETO: Contratação das obras de recapeamento asfáltico 
com pré misturado a quente em aproximadamente 8.384,25 
m² de área nas Ruas Coronel Coimbra, Pedro Travain, 
Felipe Lébeis de Aguiar, Padre Ernesto Cangueiro e Josino 
Florêncio Pereira – Pederneiras/SP. VALOR TOTAL: R$ 
253.278,21. ASSINATURA: 13/11/2018. VIGÊNCIA: 03 
meses. MODALIDADE: Tomada de Preços. PROPONENTES: 
01. Pederneiras, 26 de novembro de 2018.

Vicente Juliano Minguili Canelada – Prefeito Municipal

CONTRATO Nº 108/2018.
CONTRATANTE: Município de Pederneiras. 

CONTRATADA: Jonas Gerônimo Filho - Me. OBJETO: 
Contratação dos serviços de mão-de-obra de pedreiro e 
pintor para reforma do prédio do CREAS, localizado na Rua 
Gonçalves Ledo, nº O-46 - Jardim América - Pederneiras/
SP. VALOR TOTAL: R$ 7.000,00. ASSINATURA: 19/11/2018. 
VIGÊNCIA: 30 dias. MODALIDADE: Dispensa de Licitação, 
conforme artigo 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93. Pederneiras, 
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19 de novembro de 2018.

José Márcio Urrea – Prefeito Municipal (Em Exercício)

CONTRATO Nº 109/2018.
CONTRATANTE: Município de Pederneiras. 

CONTRATADA: Jonas Gerônimo Filho - Me. OBJETO: 
Contratação dos serviços de mão-de-obra de pedreiro e pintor 
para reforma do prédio do CRAS, localizado na Rua Felisberto 
José Magnani, nº O-620 - Bairro Cidade Nova - Pederneiras/
SP. VALOR TOTAL: R$ 16.900,00. ASSINATURA: 19/11/2018. 
VIGÊNCIA: 60 dias. MODALIDADE: Dispensa de Licitação, 
conforme artigo 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93. Pederneiras, 
19 de novembro de 2018.

José Márcio Urrea – Prefeito Municipal (Em Exercício)

Aviso de Licitação

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 75/2018
OBJETO: Registro de preços de medicamentos. 

ENCERRAMENTO: 10/12/2018, às 8:45 hs. O Edital completo 
encontra-se disponível nos sites http://www.bll.org.br e www.
pederneiras.sp.gov.br e na Secretaria de Compras e Licitações 
da Prefeitura Municipal. Maiores informações na Prefeitura, 
através do telefone (14) 3283-9576, com o responsável pelas 
licitações. Pederneiras, 23 de novembro de 2018.

Vicente Juliano Minguili Canelada – Prefeito Municipal

Despacho de Julgamento

PREGÃO PRESENCIAL Nº 62/2018 – JULGAMENTO/
CLASSIFICAÇÃO III

Considerando o resultado obtido após a análise das 
amostras apresentadas pelas empresas classificadas 
provisoriamente em primeiro lugar, conforme as disposições 
contidas nos itens 13, 14 e 15 da Cláusula VII do edital do 
certame em epígrafe, proferimos a seguinte decisão:

a)	 Ficam classificados em primeiro lugar os itens 04, 
07, 08, 09, 12, 13, 16 e 18 em favor da empresa GOGLIANO 

COMERCIO DE TINTAS LTDA EPP, de acordo com os preços 
finais (unitários) negociado com o fornecedor a R$ 210,00 
para o item 04, R$ 210,00 para o item 07, R$ 210,00 para 
o item 08, R$ 210,00 para o item 09, R$ 74,00 para o item 
12, R$ 74,00 para o item 13 e , R$ 74,00 para o item 16, 
por ter cotado marcas que estão como de referência no 
edital e estarem com os preços de acordo com estimado pela 
Secretaria de Compras e Licitações.

b)	 Ficam desclassificados os itens 01, 02, 11, 14, 15, 
17 e 20 da proposta da empresa MORAES E PIVA TINTAS 
LTDA, por não ter apresentado amostra dentro do prazo 
estabelecido no edital e;

c)	 Fica desclassificado o item 05 da proposta da empresa 
MORAES E PIVA TINTAS LTDA e o item 18 da proposta da 
empresa GOGLIANO COMERCIO DE TINTAS LTDA EPP por 
estarem com os preços acima do estimado pela Secretaria de 
Compras e Licitações

Em conformidade com o artigo 4º, inciso XVIII da lei nº 
10.520/02, as empresas poderão apresentar recurso no prazo 
de 03 (três) dias, a contar da data da publicação deste.

Pederneiras, 26 de novembro de 2018.

MARINA DE OLIVEIRA MACIEL

Pregoeira
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 266/2018 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 65/2018 
PROCESSO Nº 170/2018  
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 
 
 Aos treze dias do mês de novembro do ano de 2018, na cidade de Pederneiras, Estado 
de São Paulo, sito a Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, 
devidamente representada e assistida, e a empresa COMERCIAL JOÃO AFONSO LTDA, por 
seu representante legal, acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 
04 de fevereiro de 2000 e 2.544, de 25 de julho de 2005 e do edital de Pregão Presencial nº 
65/2018, bem como das leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços referente aos itens 
abaixo discriminados, com seus respectivos preços unitários, observadas as seguintes 
cláusulas e condições:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1 - Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços: 
 
Item Qtde Unid. Descrição Marca Vr. unit. Vr. total 
13 600 L leite de vaca, UHT/UAT, desnatado, teor 

de matéria gorda mínimo de 0,5%, e com 
validade mínima de 100 dias a contar da 
data da entrega, em embalagem 
esterilizada e hermeticamente fechadas, 
tipo longa vida (Tetra Pak) contendo 1 
litro. Conter na embalagem  impresso de 
forma indelével: registro do fabricante no 
M.A./ SIF / DIPOA, marca, nome do 
fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail, n° do 
lote, data de fabricação, validade, peso, 
composição  e telefone do SAC (serviço 
de atendimento ao consumidor).  

Piracanjuba R$ 2,41 R$ 1.446,00 

14 800 Kg farinha de trigo, especial, enriquecida com 
ferro e ácido fólico, obtido do trigo moído, 
limpo, desgerminado, de cor branca, 
isenta de sujidades, parasitos e larvas, 
livre de fermentação, mofo e materiais 
terrosos, validade mínima de 02 meses  a 
contar da data de entrega, pacotes de 1 
kg, fardos de 10 kg, e suas condições 
deverão estar de acordo com a Portaria N 
54, de 18/07/96. Conter na embalagem  
impresso de forma indelével: marca, nome 
do fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail, n° 
do lote, data de fabricação, validade, peso, 
composição e telefone do SAC (serviço de 
atendimento ao consumidor). 

Globo R$ 1,86 R$ 1.488,00 
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15 200 Kg massa alimentícia tipo argolinha, seca, cor 
amarela, obtida pelo amassamento de 
farinha de trigo, massa de sêmola (sêmola 
de trigo enriquecida com ferro e ácido 
fólico e corantes naturais cúrcuma e 
urucum), isento de corantes artificiais, 
sujidades, parasitas, admitindo umidade 
máxima de 13%, acondicionada em 
pacotes de 500 g, de plástico transparente 
atóxico  com validade mínima de 10 
meses a partir da data da entrega, suas 
condições deverão estar de acordo com o 
(Decreto 3.029 de 16/04/99) e (Portaria 
593 de 25/08/2000), ANVISA. Após a 
cocção a textura deverá manter-se al 
dente conforme instruções embalagem. 
Conter na embalagem  impresso de forma 
indelével:  marca, nome do fabricante e 
fantasia, CNPJ, e-mail, n° do lote, data de 
fabricação, validade, peso, composição e 
telefone do SAC (serviço de atendimento 
ao consumidor).  

Galo R$ 3,19 R$ 638,00 

21 1500 Kg biscoito com sal, tipo cream cracker,  
composição básica farinha de trigo 
fortificada com ferro e ácido fólico, gordura 
vegetal, amido, sal, extrato de malte, 
açúcar invertido, açúcar, fermento 
biológico, fermento químico bicarbonato 
de sódio e acidulante acido láctico.  Livre 
de gorduras trans.  Acondicionada em 
embalagem flow pack de 200 gramas a  
400 gramas em caixas de papelão 
reforçado  com validade mínima 6 meses 
a partir da entrega e suas condições 
deverão estar de acordo com NTA-48 
(Decreto 12.486/78). Conter na 
embalagem  impresso de forma indelével:  
marca, nome do fabricante e fantasia, 
CNPJ, e-mail, n° do lote, data de 
fabricação, validade, peso, composição, 
telefone do SAC (serviço de atendimento 
ao consumidor). 

Renata R$ 5,49 R$ 8.235,00 
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29 1600 Kg biscoito doce sem recheio, sabor maisena,  
composição básica farinha de trigo 
fortificada com ferro e ácido fólico, açúcar, 
gordura vegetal, açúcar invertido, amido,  
sal, estabilizante lecitina de soja, 
fermentos químicos bicarbonato de sódio 
e bicarbonato de amônio, acidulante acido 
láctico e aromatizante.  Livre de gorduras 
trans.  Acondicionada em embalagem flow 
pack de 200 a 400 gramas em caixas de 
papelão reforçado, com validade mínima 6 
meses a partir da entrega  e suas 
condições deverão estar de acordo com 
NTA-48 (Decreto 12.486/78). Conter na 
embalagem  impresso de forma indelével: 
marca, nome do fabricante e fantasia, 
CNPJ, e-mail, n° do lote, data de 
fabricação, validade, peso, composição, 
telefone do SAC (serviço de atendimento 
ao consumidor).  

Renata R$ 5,48 R$ 8.768,00 

35 1.800 Kg massa alimentícia tipo linguini, seca, cor 
amarela, obtida pelo amassamento de 
farinha de trigo, massa de sêmola (sêmola 
de trigo enriquecida com ferro e ácido 
fólico e corantes naturais cúrcuma e 
urucum),  isento de corantes artificiais, 
sujidades, parasitas, admitindo umidade 
máxima de 13%, acondicionada em 
pacotes 500 g, de plástico transparente 
atóxico com validade mínima de 10 meses 
a partir da data da entrega, suas 
condições deverão estar de acordo com o 
(Decreto 3.029 de 16/04/99) e (Portaria 
593 de 25/08/2000), ANVISA. Após a 
cocção a textura deverá manter-se al 
dente conforme instruções embalagem. 
Conter na embalagem  impresso de forma 
indelével: marca, nome do fabricante e 
fantasia, CNPJ, e-mail, n° do lote, data de 
fabricação, validade, peso, composição  e 
telefone do SAC (serviço de atendimento 
ao consumidor).   

Galo R$ 3,19 R$ 5.742,00 
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44 

400 KG 

massa alimentícia tipo espaguete 
INTEGRAL, seca, obtida pelo 
amassamento de farinha de trigo 
INTEGRAL e farelo de trigo, massa de 
sêmola (sêmola de trigo)  isento de 
corantes artificiais, sujidades, 
parasitas, admitindo umidade máxima 
de 13%, acondicionada em pacotes 
500 g, de plástico transparente atóxico 
com validade mínima de 10 meses a 
partir da data da entrega, suas 
condições deverão estar de acordo 
com o (Decreto 3.029 de 16/04/99) e 
(Portaria 593 de 25/08/2000), ANVISA. 
Após a cocção a textura deverá 
manter-se al dente conforme 
instruções embalagem. Conter na 
embalagem  impresso de forma 
indelével: marca, nome do fabricante e 
fantasia, CNPJ, e-mail, n° do lote, data 
de fabricação, validade, peso, 
composição  e telefone do SAC 
(serviço de atendimento ao 
consumidor).  

Galo R$ 4,14 R$ 1.656,00 

45 

400 KG 

massa alimentícia tipo parafuso 
INTEGRAL, seca, obtida pelo 
amassamento de farinha de trigo 
INTEGRAL e farelo de trigo, massa de 
sêmola (sêmola de trigo), isento de 
corantes artificiais, sujidades, 
parasitas, admitindo umidade máxima 
de 13%, acondicionada em pacotes de 
500 g, de plástico transparente atóxico 
com validade mínima de 10 meses a 
partir da data da entrega, suas 
condições deverão estar de acordo 
com o (Decreto 3.029 de 16/04/99) e 
(Portaria 593 de 25/08/2000), ANVISA. 
Após a cocção a textura deverá 
manter-se al dente conforme 
instruções embalagem. Conter na 
embalagem  impresso de forma 
indelével: marca, nome do fabricante e 
fantasia, CNPJ, e-mail, n° do lote, data 
de fabricação, validade, peso, 
composição e telefone do SAC 
(serviço de atendimento ao 
consumidor).  

Galo R$ 4,14 R$ 1.656,00 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
 
1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 08 (oito) meses. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO 
 
1 - O objeto desta licitação deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos 
contados da data  do recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de 
Compras e Licitações, no horário das 7h às 12h em dias de expediente normal.  
 
2 - As entregas deverão ser feitas no seguinte local: 
 
2.1 - Cempra - situado à Rua Felipe Antonio Franco, nº L-221 - Vila Ruiz, nesta cidade de 
Pederneiras. 
 
3 - Correrão por conta da Contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, 
carga e descarga, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do 
fornecimento. 
 
4 - O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o 
cumprimento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que 
solicitado pelo responsável pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços 
e, ainda, na hipótese de substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar 
imediatamente, por escrito, ao Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito 
de posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital.  
 
2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 
 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação 
da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, 
mantido o preço inicialmente contratado; 
 
b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação 
ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação do Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por 
escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
 
3 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do atendimento integral 
da quantidade e das especificações contratadas. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
1 - O pagamento será efetuado em 20 (vinte) dias, contados da data da entrega efetiva de todos 
os produtos constantes da respectiva Autorização de Fornecimento, por meio de depósito em 
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conta corrente, após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelos 
servidores da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial.  
 
2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 
vencimento ocorrerá 20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida. 
 
3 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar 
declaração, relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o 
administrador judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do 
processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial.  
 
4 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação extrajudicial, junto com os 
demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as 
obrigações do plano de recuperação extrajudicial. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES 
 
Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei 
federal nº 8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa 
prévia:  
 
1 - Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo 
estabelecido ou de recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento). 
 
2 - Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos: 
 
2.1 - Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, 
calculada sobre o valor total da Autorização de Fornecimento;  
 
2.2  - A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação; 
 
3 - Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da 
Autorização de Fornecimento; 
 
4 - Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da 
Autorização de Fornecimento; 
 
5 - Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à 
Contratada, após a sua imposição; 
 
6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e conseqüentemente o 
pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou 
prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Administração. 
 
7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação 
em falência ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da 
aplicação das demais cominações legais.  
 
8 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o 
descumprimento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro 
de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS 
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1 - O fornecimento dos produtos será efetuado mediante expedição, pela Secretaria de 
Compras e Licitações, da “Autorização de Fornecimento”, da qual constarão a data de 
expedição, especificações dos produtos, quantitativos, prazo, local de entrega e preço unitário e 
total, que substituirá o Termo de Contrato. 
 
2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a 
fornecer os produtos ofertados, nas quantidades indicadas pela Secretaria de Compras e 
Licitações, em cada “Autorização de Fornecimento”. 
 
3 - O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do 
material, ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição. 
 
3.1 - Os quantitativos totais expressos no  Anexo I – Especificações Técnicas são estimativos e 
representam as previsões do Setor de Merenda Escolar para as compras durante o período de 
08 (oito) meses.  
 
4 - A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as 
contratações que dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a 
legislação vigente, sendo assegurado à detentora da Ata de Registro de Preços preferência em 
igualdade de condições. 
 
5 - O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da 
Ata de Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo 
máximo de 02 (dois) dias úteis. 
 
6 - Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações 
referidas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 
e 16 do Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000. 
 
7 - O preço registrado obriga o proponente e poderá, justificadamente, ser objeto de reequilíbrio 
econômico-financeiro, para menos ou para mais. 
 
8 - Independentemente de solicitação do contratado, a Administração poderá convocar o 
licitante vencedor, após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos 
preços visando manter o mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na 
proposta, em virtude da redução dos preços de mercado. 
 
9 - O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, 
desonerando-se de compromisso ajustado, quando a critério da Administração, 
comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro. 
  
9.1 - A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de 
preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros 
insumos, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do 
momento do pedido de desoneração do compromisso; 
 
9.2 - Reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, a Administração poderá 
cancelar formalmente o registro em relação ao item; 
 
9.3 - A Administração, simultaneamente ou após a desoneração, poderá promover 
licitação específica para o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os 
preços de acordo com os praticados no mercado. 
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10 - Caso seja necessário, a Prefeitura Municipal de Pederneiras reserva-se no direito de 
enviar amostra dos produtos para realização dos ensaios, testes e demais provas 
exigidas por normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto, cujas despesas 
correrão por conta do licitante vencedor, conforme artigo 75 da Lei nº 8.666/93. Caso a 
mesma não seja aprovada ou não apresente as especificações mínimas exigidas no 
edital, a Contratada deverá proceder a troca imediata de todo o produto, bem como estará 
sujeito ainda, à multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do produto constante 
da Autorização de Fornecimento e demais sanções previstas nos artigos 7º da lei nº 
10.520/02 e 87 da lei nº 8.666/93, além de arcar com os prejuízos que possam resultar e 
ter os pagamentos suspensos. 
 
11 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da Contratada, 
bem como a Ata da Sessão do Pregão. 
 
 Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e 
aprovada, será assinada pelas partes. 
 

Pederneiras, 13 de novembro de 2018. 
 
 
 
 
 
 
 

VALÉRIA CRISTINA BERTAGNA 
BUTOLO JOSÉ MARCIO URREA 

CPF nº 051.281.588-38 Prefeito Municipal em exercício 
Comercial João Afonso Ltda  

  
  
  
  

JOÃO AFONSO BERTAGNA  
CPF nº 095.767.578-00  

Comercial João Afonso Ltda  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 267/2018 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 65/2018 
PROCESSO Nº 170/2018  
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 
 
 Aos treze dias do mês de novembro do ano de 2018, na cidade de Pederneiras, Estado 
de São Paulo, sito a Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, 
devidamente representada e assistida, e a empresa MASSAS ALIMENTÍCIAS DA ROZ LTDA, 
por seu representante legal, acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, 
de 04 de fevereiro de 2000 e 2.544, de 25 de julho de 2005 e do edital de Pregão Presencial nº 
65/2018, bem como das leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços referente aos itens 
abaixo discriminados, com seus respectivos preços unitários, observadas as seguintes 
cláusulas e condições:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1 - Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços: 
 
Item Qtde Unid. Descrição Marca Vr. unit. Vr. total 
22 1.000 Kg massa alimentícia tipo conchinha, seca, 

cor amarela, obtida pelo amassamento de 
farinha de trigo, massa de sêmola (sêmola 
de trigo enriquecida com ferro e ácido 
fólico e corantes naturais cúrcuma e 
urucum), isento de corantes artificiais, 
sujidades, parasitas, admitindo umidade 
máxima de 13%, acondicionada em 
pacotes de 500 g, de plástico transparente 
atóxico com validade mínima de 10 meses 
a partir da data da entrega, suas 
condições deverão estar de acordo com o 
(Decreto 3.029 de 16/04/99) e (Portaria 
593 de 25/08/2000), ANVISA. Após a 
cocção a textura deverá manter-se al 
dente conforme instruções embalagem. 
Conter na embalagem  impresso de forma 
indelével: marca, nome do fabricante e 
fantasia, CNPJ, e-mail, n° do lote, data de 
fabricação, validade, peso, composição e 
telefone do SAC (serviço de atendimento 
ao consumidor). 

Da Roz R$ 3,10 R$ 3.100,00 
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23 1.000 Kg massa alimentícia tipo ave maria, seca, 
cor amarela, obtida pelo amassamento de 
farinha de trigo, massa de sêmola (sêmola 
de trigo enriquecida com ferro e ácido 
fólico e corantes naturais cúrcuma e 
urucum), isento de corantes artificiais, 
sujidades, parasitas, admitindo umidade 
máxima de 13%, acondicionada em 
pacotes de 500 g, de plástico transparente 
atóxico com validade mínima de 10 meses 
a partir da data da entrega, suas 
condições deverão estar de acordo com o 
(Decreto 3.029 de 16/04/99) e (Portaria 
593 de 25/08/2000), ANVISA. Após a 
cocção a textura deverá manter-se al 
dente conforme instruções embalagem. 
Conter na embalagem  impresso de forma 
indelével: marca, nome do fabricante e 
fantasia, CNPJ, e-mail, n° do lote, data de 
fabricação, validade, peso, composição e 
telefone do SAC (serviço de atendimento 
ao consumidor). 

Da Roz R$ 3,10 R$ 3.100,00 

34 300 Kg massa alimentícia tipo padre nosso, seca, 
cor amarela, obtida pelo amassamento de 
farinha de trigo, massa de sêmola (sêmola 
de trigo enriquecida com ferro e ácido 
fólico e corantes naturais cúrcuma e 
urucum), isento de corantes artificiais, 
sujidades, parasitas, admitindo umidade 
máxima de 13%, acondicionada em 
pacotes de 500 g, de plástico transparente 
atóxico com validade mínima de 10 meses 
a partir da data da entrega, suas 
condições deverão estar de acordo com o 
(Decreto 3.029 de 16/04/99) e (Portaria 
593 de 25/08/2000), ANVISA. Após a 
cocção a textura deverá manter-se al 
dente conforme instruções embalagem. 
Conter na embalagem  impresso de forma 
indelével: marca, nome do fabricante e 
fantasia, CNPJ, e-mail, n° do lote, data de 
fabricação, validade, peso, composição e 
telefone do SAC (serviço de atendimento 
ao consumidor).  

Da Roz R$ 3,10 R$ 930,00 

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
 
1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 08 (oito) meses. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO 
 
1 - O objeto desta licitação deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos 
contados da data  do recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de 
Compras e Licitações, no horário das 7h às 12h em dias de expediente normal.  
 
2 - As entregas deverão ser feitas no seguinte local: 
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2.1 - Cempra - situado à Rua Felipe Antonio Franco, nº L-221 - Vila Ruiz, nesta cidade de 
Pederneiras. 
 
3 - Correrão por conta da Contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, 
carga e descarga, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do 
fornecimento. 
 
4 - O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o 
cumprimento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que 
solicitado pelo responsável pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços 
e, ainda, na hipótese de substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar 
imediatamente, por escrito, ao Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito 
de posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital.  
 
2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 
 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação 
da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, 
mantido o preço inicialmente contratado; 
 
b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação 
ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação do Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por 
escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
 
3 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do atendimento integral 
da quantidade e das especificações contratadas. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
1 - O pagamento será efetuado em 20 (vinte) dias, contados da data da entrega efetiva de todos 
os produtos constantes da respectiva Autorização de Fornecimento, por meio de depósito em 
conta corrente, após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelos 
servidores da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial.  
 
2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 
vencimento ocorrerá 20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida. 
 
3 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar 
declaração, relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o 
administrador judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do 
processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial.  
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4 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação extrajudicial, junto com os 
demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as 
obrigações do plano de recuperação extrajudicial. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES 
 
Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei 
federal nº 8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa 
prévia:  
 
1 - Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo 
estabelecido ou de recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento). 
 
2 - Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos: 
 
2.1 - Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, 
calculada sobre o valor total da Autorização de Fornecimento;  
 
2.2  - A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação; 
 
3 - Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da 
Autorização de Fornecimento; 
 
4 - Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da 
Autorização de Fornecimento; 
 
5 - Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à 
Contratada, após a sua imposição; 
 
6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e conseqüentemente o 
pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou 
prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Administração. 
 
7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação 
em falência ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da 
aplicação das demais cominações legais.  
 
8 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o 
descumprimento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro 
de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS 
   
1 - O fornecimento dos produtos será efetuado mediante expedição, pela Secretaria de 
Compras e Licitações, da “Autorização de Fornecimento”, da qual constarão a data de 
expedição, especificações dos produtos, quantitativos, prazo, local de entrega e preço unitário e 
total, que substituirá o Termo de Contrato. 
 
2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a 
fornecer os produtos ofertados, nas quantidades indicadas pela Secretaria de Compras e 
Licitações, em cada “Autorização de Fornecimento”. 
 
3 - O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do 
material, ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição. 
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3.1 - Os quantitativos totais expressos no  Anexo I – Especificações Técnicas são estimativos e 
representam as previsões do Setor de Merenda Escolar para as compras durante o período de 
08 (oito) meses.  
 
4 - A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as 
contratações que dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a 
legislação vigente, sendo assegurado à detentora da Ata de Registro de Preços preferência em 
igualdade de condições. 
 
5 - O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da 
Ata de Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo 
máximo de 02 (dois) dias úteis. 
 
6 - Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações 
referidas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 
e 16 do Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000. 
 
7 - O preço registrado obriga o proponente e poderá, justificadamente, ser objeto de reequilíbrio 
econômico-financeiro, para menos ou para mais. 
 
8 - Independentemente de solicitação do contratado, a Administração poderá convocar o 
licitante vencedor, após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos 
preços visando manter o mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na 
proposta, em virtude da redução dos preços de mercado. 
 
9 - O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, 
desonerando-se de compromisso ajustado, quando a critério da Administração, 
comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro. 
  
9.1 - A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de 
preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros 
insumos, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do 
momento do pedido de desoneração do compromisso; 
 
9.2 - Reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, a Administração poderá 
cancelar formalmente o registro em relação ao item; 
 
9.3 - A Administração, simultaneamente ou após a desoneração, poderá promover 
licitação específica para o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os 
preços de acordo com os praticados no mercado. 
 
10 - Caso seja necessário, a Prefeitura Municipal de Pederneiras reserva-se no direito de 
enviar amostra dos produtos para realização dos ensaios, testes e demais provas 
exigidas por normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto, cujas despesas 
correrão por conta do licitante vencedor, conforme artigo 75 da Lei nº 8.666/93. Caso a 
mesma não seja aprovada ou não apresente as especificações mínimas exigidas no 
edital, a Contratada deverá proceder a troca imediata de todo o produto, bem como estará 
sujeito ainda, à multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do produto constante 
da Autorização de Fornecimento e demais sanções previstas nos artigos 7º da lei nº 
10.520/02 e 87 da lei nº 8.666/93, além de arcar com os prejuízos que possam resultar e 
ter os pagamentos suspensos. 
 



Terça-feira, 27 de novembro de 2018				    Ano I | Edição nº 210 Página 16 de 39

 
      PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS  

 

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-000 – Pederneiras/SP 
Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.br 

6 

11 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da Contratada, 
bem como a Ata da Sessão do Pregão. 
 
 Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e 
aprovada, será assinada pelas partes. 
 

Pederneiras, 13 de novembro de 2018. 
 
 
 
 

MÁRCIA MARIA DA ROZ MUSUMESI JOSÉ MARCIO URREA 
CPF nº 066.006.858-32 Prefeito Municipal em exercício 

Massas Alimentícias da Roz Ltda.  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 268/2018 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 65/2018 
PROCESSO Nº 170/2018  
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 
 
 Aos treze dias do mês de novembro do ano de 2018, na cidade de Pederneiras, Estado 
de São Paulo, sito a Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, 
devidamente representada e assistida, e a empresa NUTRICIONALE COMÉRCIO DE 
ALIMENTOS LTDA, por seu representante legal, acordam proceder, nos termos dos Decretos 
Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 2.544, de 25 de julho de 2005 e do edital de 
Pregão Presencial nº 65/2018, bem como das leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de 
Preços referente aos itens abaixo discriminados, com seus respectivos preços unitários, 
observadas as seguintes cláusulas e condições:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1 - Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços: 
 
Item Qtde Unid. Descrição Marca Vr. unit. Vr. total 

2 4.000 Kg margarina cremosa, constituída de óleos 
vegetais líquidos e interesterificados, 
água, com sal (máximo de 3% para 10 
gramas de margarina),   com no mínimo 
65% de lipídios, leite em pó desnatado, 
com aspecto, cor, cheiro e sabor próprio, 
aroma idêntico ou natural de manteiga, 
vitamina A 15.000 UI por kg, estabilizante 
mono e diglicerídeos de ácidos graxos 
(INS 471) e lecitina de soja (INS 322) 
acondicionados em potes  de plástico 
atóxico de 500 g, validade mínima de 05 
meses a contar da data da entrega e suas 
condições deverão estar de acordo com a 
NTA-50 (Decreto 12.486 de 20/10/78). 
Livre de Gorduras Trans. Conter na 
embalagem  impresso de forma indelével: 
registro do fabricante no M.A./ SIF / 
DIPOA, marca, nome do fabricante e 
fantasia, CNPJ, e-mail, n° do lote, data de 
fabricação, validade, peso, composição,  
telefone do SAC (serviço de atendimento 
ao consumidor). 

Delícia R$ 6,70 R$ 
26.800,00 
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3 250 Kg colorífico em pó,  fino, homogêneo, obtido 
de frutos maduros de espécimes 
genuínos, grãos sãos, limpos, dessecados 
e moídos, de coloração vermelho intenso, 
com aspecto cor, cheiro e sabor próprios, 
isento de materiais estranhos a sua 
espécie, acondicionado em saco plástico 
transparente, atóxico, resistente, 
hermeticamente vedado, embalado em 
caixa de papelão reforçado, embalagem 
pesando de 100 a 500 gramas,  validade 
mínima 07 meses a contar da entrega e 
suas condições deverão estar de acordo 
com a NTA-70 (Decreto 12486,de 
20/10/78). Conter na embalagem  
impresso de forma indelével: registro do 
fabricante no M.S., marca, nome do 
fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail, n° do 
lote, data de fabricação, validade, peso, 
composição, técnico responsável e 
telefone do SAC (serviço de atendimento 
ao consumidor).  

Sinhá R$ 5,15 R$ 1.287,50 

4 600 Kg alimento achocolatado em pó obtido pela 
mistura de cacau em pó solúvel, leite em 
pó  e/ou soro, extrato de malte, açúcar e 
sal, constituído de pó fino e homogêneo 
isento de  soja ou farinha, sujidade e 
materiais estranhos, admitindo teor de 
umidade máxima de 3% em peso, 
acondicionado em lata ou pote pesando 
400 g a 800 g, validade mínima de 08 
meses a contar da data de entrega e  suas 
condições deverão estar de acordo com  a 
NTA-82 (Decreto 12.486 de 20/10/78). 
Conter na embalagem  impresso de forma 
indelével: marca, nome do fabricante e 
fantasia, CNPJ, e-mail, n° do lote, data de 
fabricação, validade, peso, composição, 
técnico responsável e telefone do SAC 
(serviço de atendimento ao consumidor).  

Líder R$ 8,50 R$ 5.100,00 
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5 10.000 Fr bebida lactea sabor chocolate; composta 
de leite integral, soro de leite, açúcar; 
acrescido vitaminas e outras substâncias 
permitidas, cacau em pó maltodextrina, 
aroma idêntico ao natural de baunilha. 
Não contem gluten. Embalagem primaria: 
cartonada asséptica longa vida (Tetra Pak) 
de 200 ml, acompanhada de canudo de 
polipropileno protegido por filme 
transparente de polipropileno. Embalagem 
secundaria: caixa de papelão reforçada 
com abas superiores e inferiores vedadas 
que garanta a integridade do produto. 
Validade mínima a partir da data de 
entrega de 4 meses; e suas condições 
deverão estar de acordo com a NTA-82 
(Decreto 12.486,de 20/10/78); Instrumento 
Normativa nｰ36 de 31/10/2000, do MAPA 
e suas posteriores alterações. Conter na 
embalagem impresso de forma indelevel: 
marca, nome do fabricante e fantasia, 
CNPJ, e-mail, nｰ do lote, data de 
fábrica鈬o, validade, peso, composição, 
telefone do SAC (serviço de atendimento 
ao consumidor). 

Chocolíder R$ 0,70 R$ 7.000,00 

6 3.000 Unid. suco de laranja natural integral 
pasteurizado: 100% suco de laranja 
natural integral pasteurizado, produto 
obtido a partir da extração da fruta-laranja, 
sãs e limpas, isentas de matéria terrosa, 
parasitos e de detritos animais ou 
vegetais, não deverá conter fragmentos de 
partes não comestíveis da fruta, nem 
substâncias estranhas à sua composição 
normal, características sensoriais 
(aspecto, cor, odor e sabor) próprios da 
fruta, não fermentado, não alcoólico, 
pronto para consumo, sem adição de 
água, sem adição de açúcar, sem adição 
de conservantes, validade de 05 meses a 
partir da data de entrega e deverá estar de 
acordo com a NTA-24 Decreto 12486/78. 
Embalagem primária: cartonada asséptica 
longa vida (Tetra Pak) de 200 ml 
acompanhada de canudo de polipropileno 
protegido por filme transparente de 
polipropileno. Embalagem secundária: 
caixa de papelão reforçada com abas 
superiores e inferiores vedadas que 
garanta a integridade do produto. 
Conter na embalagem impresso de forma 
indelével: registro do fabricante no MAPA, 
marca, nome do fabricante e fantasia, 
CNPJ, e-mail, n° do lote, data de 
fabricação, validade, peso, composição e 
telefone do SAC (serviço de atendimento 
ao consumidor). 

VitaSuco R$ 1,61 R$ 4.830,00 
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7 10.000 Unid. suco de néctar da fruta, sabor uva, 
simples, composto líquido de polpa 
concentrada de uva, água potável, açúcar, 
possuindo no mínimo 30% da polpa da 
fruta, podendo ser adicionado de ácidos. 
Apresentando sabor e aroma 
característicos e cor vermelho púrpura a 
vinho, com validade mínima de 120 dias a 
partir da data de entrega. Embalagem 
primária: cartonada asséptica longa vida 
(Tetra Pak) de 200 ml acompanhada de 
canudo de polipropileno protegido por 
filme transparente de polipropileno. 
Embalagem secundária: caixa de papelão 
reforçada com abas superiores e inferiores 
vedadas que garanta a integridade do 
produto. Deverá estar de acordo com a 
NTA-24 Decreto 12486/78. Conter na 
embalagem impresso de forma indelével: 
registro do fabricante no MAPA, marca, 
nome do fabricante e fantasia, CNPJ, e-
mail, n° do lote, data de fabricação, 
validade, peso, composição e telefone do 
SAC (serviço de atendimento ao 
consumidor) 

Nutrinéctar R$ 0,99 R$ 9.900,00 

8 500 Kg grão de bico, novo, constituído de grãos 
inteiros e sãos, com umidade máxima de 
15% por peso, isento de sujidades, 
parasitas e larvas, acondicionado em saco 
de polietileno, com validade mínima de 04 
meses a contar da data da entrega, 
pesando 500 gramas e suas condições 
deverão estar de acordo com a Portaria 
263 de 22 setembro de 2005 e suas 
alterações posteriores. Conter na 
embalagem  impresso de forma indelével: 
marca, nome do fabricante e fantasia, 
CNPJ, e-mail, n° do lote, data de 
fabricação, validade, peso, composição, 
telefone do SAC (serviço de atendimento 
ao consumidor).  

Siamar R$ 10,85 R$ 5.425,00 

9 100 Kg lentilha, nova, constituída de grãos inteiros 
e sãos, com umidade máxima de 15% por 
peso, isenta de sujidades, parasitas e 
larvas, acondicionada em saco de 
polietileno,com validade mínima de 05 
meses a contar da data da entrega, 
pesando  500 gramas e suas condições 
deverão estar de acordo com a Portaria 
MA 65/93 e Portaria 263 de 22/09/05 e 
suas alterações posteriores. Conter na 
embalagem  impresso de forma indelével: 
marca, nome do fabricante e fantasia, 
CNPJ, e-mail, n° do lote, data de 
fabricação, validade, peso, composição, 
telefone do SAC (serviço de atendimento 
ao consumidor).  

Siamar R$ 8,60 R$ 860,00 
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10 900 Kg arroz agulhinha longo fino tipo 1:  alimento 
composto de arroz, vitaminas ( A, B1, PP, 
B9, B12) e minerais (ferro e zinco) 
beneficiado, polido, procedência nacional 
e ser de safra corrente, limpo, grãos 
inteiros mínimo de 90%, umidade máxima 
de 14%. Características físicas, químicas, 
biológicas e da embalagem devem 
obedecer a legislação vigente. Não sendo 
necessário lavar ou escolher para sua 
preparação. Produto natural sem adição 
de elementos químicos (agrotóxico). O 
produto deve declarar marca, prazo de 
validade, data de fabricação, lote,  número 
de registro do produto no órgão 
competente e procedência. Embalagem 
primária: em saco plástico atóxico 
contendo 05 kg devidamente rotulado 
conforme legislação vigente e reembalado 
em fardos plásticos atóxico contendo 30 
kg. Validade mínima de 06 meses e 
empacotamento não superior a 30  dias da 
entrega do produto conf. RDC 360 de 
23/12/03.  
Conter na embalagem  impresso de forma 
indelével: marca, nome do fabricante e 
fantasia, CNPJ, e-mail, n° do lote, data de 
fabricação, validade, peso, composição, 
telefone do SAC (serviço de atendimento 
ao consumidor).  

Tio João R$ 3,39 R$ 3.051,00 

11 450 Kg feijão preto, tipo 1, novo, constituído de 
grãos inteiros e sãos com teor de umidade 
máxima de 15%, isento de materiais 
terrosos, sujidades e misturas de outras 
variedades e espécies, acondicionado em 
saco plástico de 1 kg, validade mínima de 
05 meses a contar da data da entrega e 
suas condições deverão estar de acordo 
com a Portaria MA-161 de 24/07/87. 
Conter na embalagem impressa de forma 
indelével: marca, nome do fabricante e 
fantasia, CNPJ, e-mail, n° do lote, data de 
fabricação, validade, peso, composição, 
telefone do SAC (serviço de atendimento 
ao consumidor).  

Patini R$ 3,89 R$ 1.750,50 
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16 600 Kg biscoito salgado, tipo aperitivo, integral, 
composto de farinha de trigo fortificada 
com ferro e ácido fólico, farinha ou farelo 
de trigo integral, gordura vegetal, açúcar, 
sal, açúcar invertido, fermentos químicos e 
outras substâncias permitidas.  Livre de 
gorduras trans.  Acondicionada em 
embalagem individual em filme flexível 
contendo de 25 a 30 gramas e embalagem 
secundária  em caixas de papelão 
reforçado, com validade mínima 5 meses 
a partir da entrega e suas condições 
deverão estar de acordo com a Portaria 
263 de 22/09/2005 e suas alterações 
posteriores. Conter na embalagem  
impresso de forma indelével:  marca, 
nome do fabricante e fantasia, CNPJ, e-
mail, n° do lote, data de fabricação, 
validade, peso, composição, telefone do 
SAC (serviço de atendimento ao 
consumidor). 

Pit Stop R$ 14,66 R$ 8.796,00 

17 600 Kg biscoito salgado, tipo aperitivo, original, 
composto de farinha de trigo fortificada 
com ferro e ácido fólico, gordura vegetal, 
açúcar, sal, açúcar invertido, fermentos 
químicos e outras substâncias permitidas.  
Livre de gorduras trans.  Acondicionada 
em embalagem individual em filme flexível 
contendo de 25 a 30 gramas e embalagem 
secundária  em caixas de papelão 
reforçado, com validade mínima 5 meses 
a partir da entrega e suas condições 
deverão estar de acordo com a Portaria 
263 de 22/09/2005 e suas alterações 
posteriores. Conter na embalagem  
impresso de forma indelével:  marca, 
nome do fabricante e fantasia, CNPJ, e-
mail, n° do lote, data de fabricação, 
validade, peso, composição, telefone do 
SAC (servico de atendimento ao 
consumidor).   

Pit Stop R$ 14,17 R$ 8.502,00 
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18 800 Kg biscoito doce sem recheio amanteigado, 
sabor amanteigado,  composição básica 
farinha de trigo fortificada com ferro e 
ácido fólico, açúcar, gordura vegetal, 
açúcar invertido, soro de leite em pó, ovo 
integral desidratado, sal, manteiga, 
estabilizante lecitina de soja, fermentos 
químicos bicarbonato de sódio e 
bicarbonato de amônio, acidulante acido 
láctico e aromatizante.  Livre de gorduras 
trans. Acondicionada em embalagem flow 
pack de 300 a 400 gramas em caixas de 
papelão reforçado, com validade mínima 6 
meses a partir da entrega  e suas 
condições deverão estar de acordo com 
NTA-48 (Decreto 12.486/78). Conter na 
embalagem  impresso de forma indelével: 
registro do fabricante no M.S., marca, 
nome do fabricante e fantasia, CNPJ, e-
mail, n° do lote, data de fabricação, 
validade, peso, composição, técnico 
responsável e telefone do SAC (serviço de 
atendimento ao consumidor).  

Marilan R$ 11,73 R$ 9.384,00 

19 1.000 Kg biscoito doce sem recheio amanteigado, 
sabor chocolate,  composição básica 
farinha de trigo fortificada com ferro e 
ácido fólico, açúcar, gordura vegetal, 
cacau em pó, açúcar invertido, ovo integral 
desidratado,  sal, manteiga, estabilizante 
lecitina de soja, fermentos químicos 
bicarbonato de sódio e bicarbonato de 
amônio, acidulante acido láctico e 
aromatizante.  Livre de gorduras trans. 
Acondicionada em embalagem flow pack 
de 300 a  400 gramas em caixas de 
papelão reforçado, com validade mínima 6 
meses a partir da entrega  e suas 
condições deverão estar de acordo com 
NTA-48 (Decreto 12.486/78). Conter na 
embalagem  impresso de forma indelével: 
marca, nome do fabricante e fantasia, 
CNPJ, e-mail, n° do lote, data de 
fabricação, validade, peso, composição, 
telefone do SAC (serviço de atendimento 
ao consumidor).  

Renata R$ 8,17 R$ 8.170,00 
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20 3.280 Kg molho de tomate refogado, (não 
peneirado), produto preparado com frutas 
maduras e sãs, acrescidos de 
condimentos e especiarias, sal, açúcar, 
cebola, óleo vegetal, sem pimenta, amido 
de milho, glutamato monossodico e outros 
ingredientes permitidos, isento de 
sujidades, parasitas, larvas e 
fermentações, livre de defeitos de 
processamento, acondicionado em sachês 
contendo 2 kg  a 4,1 kg, embalado em 
caixa de papelão reforçado, com validade 
mínima de 10 meses a contar da data de 
entrega e suas condições deverão estar 
de acordo com a NTA- 31 / 32 (Decreto 
12.486 de 20/10/78). Conter na 
embalagem  impresso de forma indelével: 
marca, nome do fabricante e fantasia, 
CNPJ, e-mail, n° do lote, data de 
fabricação, validade, peso, composição, 
telefone do SAC (serviço de atendimento 
ao consumidor). 

Predilecta R$ 2,20 R$ 7.216,00 

24 1350 Kg massa alimentícia tipo espaguete, seca, 
cor amarela, obtida pelo amassamento de 
farinha de trigo, massa de sêmola (sêmola 
de trigo enriquecida com ferro e ácido 
fólico e corantes naturais cúrcuma e 
urucum),  isento de corantes artificiais, 
sujidades, parasitas, admitindo umidade 
máxima de 13%, acondicionada em 
pacotes 500 g, de plástico transparente 
atóxico com validade mínima de 10 meses 
a partir da data da entrega, suas 
condições deverão estar de acordo com o 
(Decreto 3.029 de 16/04/99) e (Portaria 
593 de 25/08/2000), ANVISA. Após a 
cocção a textura deverá manter-se al 
dente conforme instruções embalagem. 
Conter na embalagem  impresso de forma 
indelével: marca, nome do fabricante e 
fantasia, CNPJ, e-mail, n° do lote, data de 
fabricação, validade, peso, composição  e 
telefone do SAC (serviço de atendimento 
ao consumidor).  

Dona 
Benta 

R$ 2,90 R$ 3.915,00 
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26 600 Kg biscoito doce sem recheio amanteigado, 
sabor coco,  composição básica farinha de 
trigo fortificada com ferro e ácido fólico, 
açúcar, gordura vegetal, coco ralado, 
açúcar invertido, soro de leite em pó, ovo 
integral desidratado,  sal, manteiga, 
estabilizante lecitina de soja, fermentos 
químicos bicarbonato de sódio e 
bicarbonato de amônio, acidulante acido 
láctico e aromatizante.  Livre de gorduras 
trans. Acondicionada em embalagem flow 
pack de 300 a 400 gramas em caixas de 
papelão reforçado, com validade mínima 6 
meses a partir da entrega  e suas 
condições deverão estar de acordo com 
NTA-48 (Decreto 12.486/78). Conter na 
embalagem  impresso de forma indelével: 
marca, nome do fabricante e fantasia, 
CNPJ, e-mail, n° do lote, data de 
fabricação, validade, peso, composição, 
telefone do SAC (serviço de atendimento 
ao consumidor).  

Renata R$ 8,00 R$ 4.800,00 

27 600 Kg biscoito doce sem recheio amanteigado, 
sabor leite,  composição básica farinha de 
trigo fortificada com ferro e ácido fólico, 
açúcar, gordura vegetal, açúcar invertido, 
soro de leite em pó, ovo integral 
desidratado,  sal, manteiga, estabilizante 
lecitina de soja, fermentos químicos 
bicarbonato de sódio e bicarbonato de 
amônio, acidulante acido láctico e 
aromatizante.  Livre de gorduras trans. 
Acondicionada em embalagem flow pack 
de 300 a 400 gramas em caixas de 
papelão reforçado, com validade mínima 6 
meses a partir da entrega  e suas 
condições deverão estar de acordo com 
NTA-48 (Decreto 12.486/78). Conter na 
embalagem  impresso de forma indelével: 
marca, nome do fabricante e fantasia, 
CNPJ, e-mail, n° do lote, data de 
fabricação, validade, peso, composição, 
telefone do SAC (servico de atendimento 
ao consumidor).  

Renata R$ 8,00 R$ 4.800,00 
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28 800 Kg biscoito doce sem recheio amanteigado, 
sabor nata,  composição básica farinha de 
trigo fortificada com ferro e ácido fólico, 
açúcar, gordura vegetal, açúcar invertido,  
soro de leite em pó, ovo integral 
desidratado,  sal, manteiga, estabilizante 
lecitina de soja, fermentos químicos 
bicarbonato de sódio e bicarbonato de 
amônio, acidulante acido láctico e 
aromatizante.  Livre de gorduras trans. 
Acondicionada em embalagem flow pack 
de 300 a 400 gramas em caixas de 
papelão reforçado, com validade mínima 6 
meses a partir da entrega  e suas 
condições deverão estar de acordo com 
NTA-48 (Decreto 12.486/78). Conter na 
embalagem  impresso de forma indelével: 
marca, nome do fabricante e fantasia, 
CNPJ, e-mail, n° do lote, data de 
fabricação, validade, peso, composição, 
telefone do SAC (serviço de atendimento 
ao consumidor).  

Marilan R$ 11,73 R$ 9.384,00 

30 2600 Kg massa alimentícia tipo parafuso, seca, cor 
amarela, obtida pelo amassamento de 
farinha de trigo, massa de sêmola (sêmola 
de trigo enriquecida com ferro e ácido 
fólico e corantes naturais cúrcuma e 
urucum), isento de corantes artificiais, 
sujidades, parasitas, admitindo umidade 
máxima de 13%, acondicionada em 
pacotes de 500 g, de plástico transparente 
atóxico com validade mínima de 10 meses 
a partir da data da entrega, suas 
condições deverão estar de acordo com o 
(Decreto 3.029 de 16/04/99) e (Portaria 
593 de 25/08/2000), ANVISA. Após a 
cocção a textura deverá manter-se al 
dente conforme instruções embalagem. 
Conter na embalagem  impresso de forma 
indelével: marca, nome do fabricante e 
fantasia, CNPJ, e-mail, n° do lote, data de 
fabricação, validade, peso, composição e 
telefone do SAC (serviço de atendimento 
ao consumidor).  

Dona 
Benta 

R$ 2,80 R$ 7.280,00 
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36 2.100 Kg extrato de  tomate, embalagem lata abre 
fácil de 340 a 350 gramas ou sachês de 
350 gramas, devendo conter no mínimo 
em sua composição: tomate, sal e açúcar. 
Contendo  em cada porção de 30 gramas: 
valor calórico de 15 a  21 kcal, 
carboidratos de 3,1 a 4,2 gramas, 
proteínas de 0,6 a 0,9 gramas, gorduras 
totais 0 gramas, gorduras saturadas 0 
gramas, gorduras trans 0 gramas, fibra 
alimentar de 0,6 a  0,9 gramas, sódio  de 
121 a 135 mg, não contem gluten, com 
validade mínima de 14 meses a partir da 
data de entrega e suas condições deverão 
estar de acordo com a NTA-32 (Decreto 
12.486 de 20/10/78). Conter na 
embalagem  impresso de forma indelével: 
marca, nome do fabricante e fantasia, 
CNPJ, e-mail, n° do lote, data de 
fabricação, validade, peso, composição, 
telefone do SAC (serviço de atendimento 
ao consumidor).  

Predilecta R$ 4,10 R$ 8.610,00 

40 300 Kg ervilha seca partida, nova, constituída de 
grãos inteiros e sãos, com umidade 
máxima de 15% por peso, isenta de 
sujidades, parasitas e larvas, 
acondicionada em saco de polietileno, 
com validade mínima de 05 meses a 
contar da data da entrega, pesando 500 
gramas e suas condições deverão estar 
de acordo com a Portaria MA 65/93 e 
Portaria 263 de 22/09/05 e suas 
alterações posteriores. Conter na 
embalagem  impresso de forma indelével: 
marca, nome do fabricante e fantasia, 
CNPJ, e-mail, n° do lote, data de 
fabricação, validade, peso, composição, 
telefone do SAC (serviço de atendimento 
ao consumidor).  

Siamar R$ 6,82 R$ 2.046,00 
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41 800 Kg biscoito doce sem recheio amanteigado 
integral, sabor manteiga,  composição 
básica farinha de trigo fortificada com ferro 
e ácido fólico, açúcar, gordura vegetal 
(soja, palma), farelo de trigo, açúcar 
invertido, sal, emulsificante lecitina de 
soja, fermentos químicos bicarbonato de 
sódio e bicarbonato de amônio, acidulante 
acido láctico e aromatizante.  Livre de 
gorduras trans. Acondicionada em 
embalagem flow pack de 300 a 400 
gramas em caixas de papelão reforçado, 
com validade mínima 6 meses a partir da 
entrega  e suas condições deverão estar 
de acordo com NTA-48 (Decreto 
12.486/78). Conter na embalagem  
impresso de forma indelével: marca, nome 
do fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail, n° 
do lote, data de fabricação, validade, peso, 
composição,  telefone do SAC (servico de 
atendimento ao consumidor).  

Marilan R$ 11,73 R$ 9.384,00 

42 600 Kg biscoito cream cracker integral,  composto 
de farinha de trigo enriquecida com ferro e 
ácido fólico, farelo de trigo, gordura 
vegetal, açúcar, sal, fermentos químicos e 
outros ingredientes permitidos. Livre de 
gorduras trans.  Acondicionado em 
embalagem flow pack de 200 gramas a  
400 gramas em caixas de papelão 
reforçado  com validade mínima 6 meses 
a partir da entrega e suas condições 
deverão estar de acordo com NTA-48 
(Decreto 12.486/78). Conter na 
embalagem impresso de forma indelével:  
marca, nome do fabricante e fantasia, 
CNPJ, e-mail, n° do lote, data de 
fabricação, validade, peso, composição, 
telefone do SAC (serviço de atendimento 
ao consumidor).  

Renata R$ 6,22 R$ 3.732,00 
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43 6.000 Unid. biscoito doce wafer  com recheio sabor de 
chocolate, embalagem individual, 
composto de farinha de trigo enriquecida 
com ferro e ácido fólico, açúcar, gordura 
vegetal,  cacau em pó, sal,  amido, 
fermento químico, estabilizante, 
aromatizante e outros ingredientes 
permitidos. Embalagem primaria filme 
bopp metalizado, atóxico e lacrado, 
embalagem individual pesando de 27 
gramas a 40 gramas . Embalagem 
secundária caixa de papelão reforçado.  
Validade mínima de 5 meses na data da 
entrega e suas condições deverão estar 
de acordo com a RDC 12/01, RDC 259/02, 
RDC 360/03, RDC 344/02, RDC 263/05 e 
alterações posteriores. Produto sujeito a 
verificação no ato da entrega aos 
procedimentos administrativos 
determinados pela ANVISA. Conter na 
embalagem impresso de forma indelével:  
marca, nome do fabricante e fantasia, 
CNPJ, e-mail, n° do lote, data de 
fabricação, validade, peso, composição, 
telefone do SAC (serviço de atendimento 
ao consumidor). 

Bauduco R$ 0,45 R$ 2.700,00 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
 
1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 08 (oito) meses. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO 
 
1 - O objeto desta licitação deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos 
contados da data  do recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de 
Compras e Licitações, no horário das 7h às 12h em dias de expediente normal.  
 
2 - As entregas deverão ser feitas no seguinte local: 
 
2.1 - Cempra - situado à Rua Felipe Antonio Franco, nº L-221 - Vila Ruiz, nesta cidade de 
Pederneiras. 
 
3 - O item 02, deverá ser transportado sob refrigeração, sob pena de devolução, sujeitando-se a 
empresa às sanções previstas na Cláusula XIII do Edital. 
 
4 - Correrão por conta da Contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, 
carga e descarga, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do 
fornecimento. 
 
5 - O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o 
cumprimento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que 
solicitado pelo responsável pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços 
e, ainda, na hipótese de substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar 
imediatamente, por escrito, ao Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento. 
 



Terça-feira, 27 de novembro de 2018				    Ano I | Edição nº 210 Página 30 de 39

 
      PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS  

 

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-000 – Pederneiras/SP 
Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.br 

14 

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito 
de posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital.  
 
2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 
 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação 
da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, 
mantido o preço inicialmente contratado; 
 
b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação 
ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação do Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por 
escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
 
3 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do atendimento integral 
da quantidade e das especificações contratadas. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
1 - O pagamento será efetuado em 20 (vinte) dias, contados da data da entrega efetiva de todos 
os produtos constantes da respectiva Autorização de Fornecimento, por meio de depósito em 
conta corrente, após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelos 
servidores da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial.  
 
2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 
vencimento ocorrerá 20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida. 
 
3 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar 
declaração, relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o 
administrador judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do 
processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial.  
 
4 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação extrajudicial, junto com os 
demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as 
obrigações do plano de recuperação extrajudicial. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES 
 
Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei 
federal nº 8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa 
prévia:  
 
1 - Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo 
estabelecido ou de recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento). 
 
2 - Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos: 
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2.1 - Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, 
calculada sobre o valor total da Autorização de Fornecimento;  
 
2.2  - A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação; 
 
3 - Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da 
Autorização de Fornecimento; 
 
4 - Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da 
Autorização de Fornecimento; 
 
5 - Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à 
Contratada, após a sua imposição; 
 
6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e conseqüentemente o 
pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou 
prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Administração. 
 
7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação 
em falência ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da 
aplicação das demais cominações legais.  
 
8 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o 
descumprimento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro 
de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS 
   
1 - O fornecimento dos produtos será efetuado mediante expedição, pela Secretaria de 
Compras e Licitações, da “Autorização de Fornecimento”, da qual constarão a data de 
expedição, especificações dos produtos, quantitativos, prazo, local de entrega e preço unitário e 
total, que substituirá o Termo de Contrato. 
 
2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a 
fornecer os produtos ofertados, nas quantidades indicadas pela Secretaria de Compras e 
Licitações, em cada “Autorização de Fornecimento”. 
 
3 - O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do 
material, ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição. 
 
3.1 - Os quantitativos totais expressos no  Anexo I – Especificações Técnicas são estimativos e 
representam as previsões do Setor de Merenda Escolar para as compras durante o período de 
08 (oito) meses.  
 
4 - A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as 
contratações que dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a 
legislação vigente, sendo assegurado à detentora da Ata de Registro de Preços preferência em 
igualdade de condições. 
 
5 - O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da 
Ata de Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo 
máximo de 02 (dois) dias úteis. 
 



Terça-feira, 27 de novembro de 2018				    Ano I | Edição nº 210 Página 32 de 39

 
      PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS  

 

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-000 – Pederneiras/SP 
Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.br 

16 

6 - Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações 
referidas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 
e 16 do Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000. 
 
7 - O preço registrado obriga o proponente e poderá, justificadamente, ser objeto de reequilíbrio 
econômico-financeiro, para menos ou para mais. 
 
8 - Independentemente de solicitação do contratado, a Administração poderá convocar o 
licitante vencedor, após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos 
preços visando manter o mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na 
proposta, em virtude da redução dos preços de mercado. 
 
9 - O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, 
desonerando-se de compromisso ajustado, quando a critério da Administração, 
comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro. 
  
9.1 - A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de 
preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros 
insumos, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do 
momento do pedido de desoneração do compromisso; 
 
9.2 - Reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, a Administração poderá 
cancelar formalmente o registro em relação ao item; 
 
9.3 - A Administração, simultaneamente ou após a desoneração, poderá promover 
licitação específica para o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os 
preços de acordo com os praticados no mercado. 
 
10 - Caso seja necessário, a Prefeitura Municipal de Pederneiras reserva-se no direito de 
enviar amostra dos produtos para realização dos ensaios, testes e demais provas 
exigidas por normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto, cujas despesas 
correrão por conta do licitante vencedor, conforme artigo 75 da Lei nº 8.666/93. Caso a 
mesma não seja aprovada ou não apresente as especificações mínimas exigidas no 
edital, a Contratada deverá proceder a troca imediata de todo o produto, bem como estará 
sujeito ainda, à multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do produto constante 
da Autorização de Fornecimento e demais sanções previstas nos artigos 7º da lei nº 
10.520/02 e 87 da lei nº 8.666/93, além de arcar com os prejuízos que possam resultar e 
ter os pagamentos suspensos. 
 
11 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da Contratada, 
bem como a Ata da Sessão do Pregão. 
 
 Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e 
aprovada, será assinada pelas partes. 

Pederneiras, 13 de novembro de 2018. 
 
 

 
BÁRBARA CRUZ FAITARONE JOSÉ MARCIO URREA 

CPF nº 384.881.378-50 Prefeito Municipal em exercício 
Nutricionale Com de Alimentos Ltda  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 269/2018 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 65/2018 
PROCESSO Nº 170/2018  
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 
 
 Aos treze dias do mês de novembro do ano de 2018, na cidade de Pederneiras, Estado 
de São Paulo, sito a Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, 
devidamente representada e assistida, e a empresa FRIGOBOI COMÉRCIO DE CARNES 
LTDA, por seu representante legal, acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 
2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 2.544, de 25 de julho de 2005 e do edital de Pregão 
Presencial nº 65/2018, bem como das leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços 
referente aos itens abaixo discriminados, com seus respectivos preços unitários, observadas as 
seguintes cláusulas e condições:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1 - Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços: 
 
Item Qtde Unid. Descrição Marca Vr. unit. Vr. total 
25 2000 Kg polpa de fruta, sabor abacaxi, sem 

conservantes, acidulante e/ou agentes 
químicos, composto líquido extraído pelo 
esmagamento das partes comestíveis de 
frutas carnosas, apresentação na forma 
polpa de fruta congelada, obtida da fruta 
madura e sã, processo tecnológico 
adequado submetido ao tratamento que 
assegure sua apresentação e 
conservação até o consumo, isento de 
fragmentos das partes não comestíveis e 
sem açúcar, com  aspecto, cor, cheiro e 
sabor próprios, desde que mantidos 
congelados a - 18º C, com validade 
mínima de 144 dias a contar da data da 
entrega, acondicionado em sacos 
plásticos atóxicos pesando 100 gramas, e 
suas condições deverão estar de acordo 
com a NTA-21 (Decreto 12.486 de 
20/10/78). Conter na embalagem  
impresso de forma indelével: registro do 
fabricante no M.A.P.A., marca, nome do 
fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail, n° do 
lote, data de fabricação, validade, peso, 
composição e telefone do SAC (serviço de 
atendimento ao consumidor).   

Pura Polpa R$ 7,40 R$ 
14.800,00 
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31 1.000 Kg polpa de fruta, sabor acerola, sem 
conservantes, acidulante e/ou agentes 
químicos, composto líquido extraído pelo 
esmagamento das partes comestíveis de 
frutas carnosas, apresentação na forma 
polpa de fruta congelada, obtida da fruta 
madura e sã, processo tecnológico 
adequado submetido ao tratamento que 
assegure sua apresentação e 
conservação até o consumo, isento de 
fragmentos das partes não comestíveis e 
sem açúcar, com  aspecto, cor, cheiro e 
sabor próprios, desde que mantidos 
congelados a - 18º C, com validade 
mínima de 144 dias a contar da data da 
entrega, acondicionado em sacos 
plásticos atóxicos pesando 100 gramas, e 
suas condições deverão estar de acordo 
com a NTA-21 (Decreto 12.486 de 
20/10/78). Conter na embalagem  
impresso de forma indelével: registro do 
fabricante no M.A.P.A., marca, nome do 
fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail, n° do 
lote, data de fabricação, validade, peso, 
composição e telefone do SAC (serviço de 
atendimento ao consumidor).   

Pura Polpa R$ 7,70 R$ 7.700,00 

32 2.000 Kg polpa de fruta, sabor caju, sem 
conservantes, acidulante e/ou agentes 
químicos, composto líquido extraído pelo 
esmagamento das partes comestíveis de 
frutas carnosas, apresentação na forma 
polpa de fruta congelada, obtida da fruta 
madura e sã, processo tecnológico 
adequado submetido ao tratamento que 
assegure sua apresentação e 
conservação até o consumo, isento de 
fragmentos das partes não comestíveis e 
sem açúcar, com  aspecto, cor, cheiro e 
sabor próprios, desde que mantidos 
congelados a - 18º C, com validade 
mínima de 144 dias a contar da data da 
entrega, acondicionado em sacos 
plásticos atóxicos pesando 100 gramas, e 
suas condições deverão estar de acordo 
com a NTA-21 (Decreto 12.486 de 
20/10/78). Conter na embalagem  
impresso de forma indelével: registro do 
fabricante no M.A.P.A., marca, nome do 
fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail, n° do 
lote, data de fabricação, validade, peso, 
composição e telefone do SAC (serviço de 
atendimento ao consumidor).   

Pura Polpa R$ 8,60 R$ 
17.200,00 
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33 3.000 Kg polpa de fruta, sabor maracujá, sem 
conservantes, acidulante e/ou agentes 
químicos, composto líquido extraído pelo 
esmagamento das partes comestíveis de 
frutas carnosas, apresentação na forma 
polpa de fruta congelada, obtida da fruta 
madura e sã, processo tecnológico 
adequado submetido ao tratamento que 
assegure sua apresentação e 
conservação até o consumo, isento de 
fragmentos das partes não comestíveis e 
sem açúcar, com  aspecto, cor, cheiro e 
sabor próprios, desde que mantidos 
congelados a - 18º C, com validade 
mínima de 144 dias a contar da data da 
entrega, acondicionado em sacos 
plásticos atóxicos pesando 01 kg, e suas 
condições deverão estar de acordo com a 
NTA-21 (Decreto 12.486 de 20/10/78).  
Conter na embalagem impresso de forma 
indelével: registro do fabricante no 
M.A.P.A., marca, nome do fabricante e 
fantasia, CNPJ, e-mail, n° do lote, data de 
fabricação, validade, peso, composição e 
telefone do SAC (serviço de atendimento 
ao consumidor).  

Pura Polpa R$ 12,30 R$ 
36.900,00 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
 
1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 08 (oito) meses. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO 
 
1 - O objeto desta licitação deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos 
contados da data  do recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de 
Compras e Licitações, no horário das 7h às 12h em dias de expediente normal.  
 
2 - As entregas deverão ser feitas no seguinte local: 
 
2.1 - Cempra - situado à Rua Felipe Antonio Franco, nº L-221 - Vila Ruiz, nesta cidade de 
Pederneiras. 
 
3 - Os itens 25, 31, 32 e 33, deverão ser transportados sob refrigeração, sob pena de 
devolução, sujeitando-se a empresa às sanções previstas na Cláusula XIII do Edital. 
 
4 - Correrão por conta da Contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, 
carga e descarga, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do 
fornecimento. 
 
5 - O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o 
cumprimento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que 
solicitado pelo responsável pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços 
e, ainda, na hipótese de substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar 
imediatamente, por escrito, ao Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento. 
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CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito 
de posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital.  
 
2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 
 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação 
da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, 
mantido o preço inicialmente contratado; 
 
b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação 
ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação do Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por 
escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
 
3 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do atendimento integral 
da quantidade e das especificações contratadas. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
1 - O pagamento será efetuado em 20 (vinte) dias, contados da data da entrega efetiva de todos 
os produtos constantes da respectiva Autorização de Fornecimento, por meio de depósito em 
conta corrente, após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelos 
servidores da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial.  
 
2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 
vencimento ocorrerá 20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida. 
 
3 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar 
declaração, relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o 
administrador judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do 
processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial.  
 
4 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação extrajudicial, junto com os 
demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as 
obrigações do plano de recuperação extrajudicial. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES 
 
Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei 
federal nº 8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa 
prévia:  
 
1 - Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo 
estabelecido ou de recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento). 
 
2 - Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos: 
 



Terça-feira, 27 de novembro de 2018				    Ano I | Edição nº 210 Página 37 de 39

 
      PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS  

 

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-000 – Pederneiras/SP 
Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.br 

5 

2.1 - Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, 
calculada sobre o valor total da Autorização de Fornecimento;  
 
2.2  - A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação; 
 
3 - Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da 
Autorização de Fornecimento; 
 
4 - Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da 
Autorização de Fornecimento; 
 
5 - Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à 
Contratada, após a sua imposição; 
 
6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e conseqüentemente o 
pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou 
prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Administração. 
 
7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação 
em falência ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da 
aplicação das demais cominações legais.  
 
8 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o 
descumprimento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro 
de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS 
   
1 - O fornecimento dos produtos será efetuado mediante expedição, pela Secretaria de 
Compras e Licitações, da “Autorização de Fornecimento”, da qual constarão a data de 
expedição, especificações dos produtos, quantitativos, prazo, local de entrega e preço unitário e 
total, que substituirá o Termo de Contrato. 
 
2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a 
fornecer os produtos ofertados, nas quantidades indicadas pela Secretaria de Compras e 
Licitações, em cada “Autorização de Fornecimento”. 
 
3 - O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do 
material, ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição. 
 
3.1 - Os quantitativos totais expressos no  Anexo I – Especificações Técnicas são estimativos e 
representam as previsões do Setor de Merenda Escolar para as compras durante o período de 
08 (oito) meses.  
 
4 - A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as 
contratações que dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a 
legislação vigente, sendo assegurado à detentora da Ata de Registro de Preços preferência em 
igualdade de condições. 
 
5 - O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da 
Ata de Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo 
máximo de 02 (dois) dias úteis. 
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6 - Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações 
referidas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 
e 16 do Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000. 
 
7 - O preço registrado obriga o proponente e poderá, justificadamente, ser objeto de reequilíbrio 
econômico-financeiro, para menos ou para mais. 
 
8 - Independentemente de solicitação do contratado, a Administração poderá convocar o 
licitante vencedor, após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos 
preços visando manter o mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na 
proposta, em virtude da redução dos preços de mercado. 
 
9 - O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, 
desonerando-se de compromisso ajustado, quando a critério da Administração, 
comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro. 
  
9.1 - A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de 
preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros 
insumos, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do 
momento do pedido de desoneração do compromisso; 
 
9.2 - Reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, a Administração poderá 
cancelar formalmente o registro em relação ao item; 
 
9.3 - A Administração, simultaneamente ou após a desoneração, poderá promover 
licitação específica para o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os 
preços de acordo com os praticados no mercado. 
 
10 - Caso seja necessário, a Prefeitura Municipal de Pederneiras reserva-se no direito de 
enviar amostra dos produtos para realização dos ensaios, testes e demais provas 
exigidas por normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto, cujas despesas 
correrão por conta do licitante vencedor, conforme artigo 75 da Lei nº 8.666/93. Caso a 
mesma não seja aprovada ou não apresente as especificações mínimas exigidas no 
edital, a Contratada deverá proceder a troca imediata de todo o produto, bem como estará 
sujeito ainda, à multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do produto constante 
da Autorização de Fornecimento e demais sanções previstas nos artigos 7º da lei nº 
10.520/02 e 87 da lei nº 8.666/93, além de arcar com os prejuízos que possam resultar e 
ter os pagamentos suspensos. 
 
11 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da Contratada, 
bem como a Ata da Sessão do Pregão. 
 
 Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e 
aprovada, será assinada pelas partes. 
 

Pederneiras,13 de novembro de 2018. 
 
 
 

JOÃO FERREIRA JUNIOR JOSÉ MARCIO URREA 
CPF nº 062.308.428-74 Prefeito Municipal em exercício 

Frigoboi Comércio de Carnes Ltda  
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